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2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO E TROCA DE MARCA 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/SRP/CGM/2017 

 
 

PROCESSO ORIGEM N° 1-1972/2017 - Vol. I ao XI – SEMUSA. 
PROCESSO DERIVADO N° 1-8096/2017 – Vol. I e II. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/CPL/PMJP/2.017 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
 
 
Aos 09 dias do mês de Maio do ano de 2018, na Controladoria Geral do Município, nos termos ratificado do 
Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Marcito Aparecido Pinto, neste ato representando o 
Município de Ji-Paraná/RO, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro 
lado a Empresa INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ 
n° 12.889.035/0001-02, situada na Rua Rubens Derks, 105, Loteamento Rubens Derks, bairro Industrial - 
Erechim/RS – CEP 99.700-970, representado pelo senhor Sidinei Roberto Stievens, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do RG n.º 1089436834 SIS/RS e inscrito no CPF/MF n.º 004.421.050-70, residente e 
domiciliado na rua Aratiba, 572, Centro - Erechim/RS, empresa vencedora da licitação menor preço por item 
através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados. Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n° 
3522/2014 com fulcro no disposto no Decreto Municipal Nº 6933/2017 a Controladoria Geral do Município, 
promove o realinhamento de preços da constante Ata abalizado pelos preços de pesquisa e Preços da Tabela 
CMED, em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora do registro de preços, devidamente 
justificados nos termos da Ata e coligidos aos Autos, os quais passam a vigor nas condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preço, embasado em solicitação da detentora, nos 
preços da tabela da CMED conforme manifestação da farmacêutica coligida aos autos e pesquisa de preços fls. 
331/352 cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

12.889.035/0001-02 - INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento Saldo da Ata Valor Unitário Valor Realinhado 
70 CEFTRIAXONA SÓDICA FRASCO-AMPOLA 14000 R$ 1,14 R$ 1,54 

Marca: TRIAXTON 
Fabricante: BLAU FARMACEUTICA 
Modelo / Versão: MEDICAMENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ceftriaxona Dissodica 1 G Pó/inj IV S/Dil F/A Triaxton 1 G Pó/inj IV Caixa C/100 F/A S/Dil 
(Origem: Nacional) Fabricante: Blau Farmaceutica S/A Registro M.S.: 1.1637.0101.006-1 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora aditados ficam 
ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes. 

 

 Elias Caetano da Silva 
Controlador Geral do Município 

Dec.7070/GAB/PMJP/2017 

Inovamed  Comércio de Medicamento Ltda  
CNPJ 04.092.672/0001-25 
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2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO E TROCA DE MARCA 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/SRP/CGM/2017 

 
 

PROCESSO ORIGEM N° 1-1972/2017 - Vol. I ao XI – SEMUSA. 
PROCESSO DERIVADO N° 1-8096/2017 – Vol. I e II. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/CPL/PMJP/2.017 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
 
 
Aos 09 dias do mês de Maio do ano de 2018, na Controladoria Geral do Município, nos termos ratificado do 
Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Marcito Aparecido Pinto, neste ato representando o 
Município de Ji-Paraná/RO, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro 
lado a Empresa INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ 
n° 12.889.035/0001-02, situada na Rua Rubens Derks, 105, Loteamento Rubens Derks, bairro Industrial - 
Erechim/RS – CEP 99.700-970, representado pelo senhor Sidinei Roberto Stievens, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do RG n.º 1089436834 SIS/RS e inscrito no CPF/MF n.º 004.421.050-70, residente e 
domiciliado na rua Aratiba, 572, Centro - Erechim/RS, empresa vencedora da licitação menor preço por item 
através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados. Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n° 
3522/2014 com fulcro no disposto no Decreto Municipal Nº 6933/2017 a Controladoria Geral do Município, 
promove o realinhamento de preços da constante Ata abalizado pelos preços de pesquisa e Preços da Tabela 
CMED, em decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora do registro de preços, devidamente 
justificados nos termos da Ata e coligidos aos Autos, os quais passam a vigor nas condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preço, embasado em solicitação da detentora, nos 
preços da tabela da CMED conforme manifestação da farmacêutica coligida aos autos e pesquisa de preços fls. 
331/352 cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

12.889.035/0001-02 - INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento Saldo da Ata Valor Unitário Valor Realinhado 
70 CEFTRIAXONA SÓDICA FRASCO-AMPOLA 14000 R$ 1,14 R$ 1,54 

Marca: TRIAXTON 
Fabricante: BLAU FARMACEUTICA 
Modelo / Versão: MEDICAMENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ceftriaxona Dissodica 1 G Pó/inj IV S/Dil F/A Triaxton 1 G Pó/inj IV Caixa C/100 F/A S/Dil 
(Origem: Nacional) Fabricante: Blau Farmaceutica S/A Registro M.S.: 1.1637.0101.006-1 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora aditados ficam 
ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes. 

 

 Elias Caetano da Silva 
Controlador Geral do Município 

Dec.7070/GAB/PMJP/2017 

Inovamed  Comércio de Medicamento Ltda  
CNPJ 04.092.672/0001-25 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS N. 057/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 16251/17/SEMED

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material 
permanente (eletrodomésticos), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Valor Estimado: R$ 79.708,17 
(setenta e nove mil, setecentos e oito reais e dezessete centavos), 
tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 21 de maio de 
2018, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrô-
nico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 08 de maio de 2018.

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

00 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
ARINEU PEREIRA DE ARAÚJO (BORRACHARIA MARECHAL RONDON) 

ENDEREÇO: 
Av. Transcontinental, n° 1748, Bairro Riachuelo. 
 

CEP: 
76.900-970 

CNPJ/CPF: 
633.555.312-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------- 

 

ATIVIDADE: 
Serviços de borracharia para veículos automotores. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-10118/2015 
 
DETERMINAÇÕES: 
1. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 101/2018 de 05 de março de 2018; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as 

especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 

qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97; 
4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 

danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo 
desenvolvimento de sua atividade; 

5. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência;  

6. O não cumprimento da condicionante e dasdeterminações implicará em sanções previstas na 
legislação ambiental vigente. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA AMBIENTALSIMPLIFICADA Nº 006/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/04/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida das Seringueiras, nº 1678, Bairro Nova Brasília. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-520 
  

CNPJ: 
20.012.227/0001-64 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

ATIVIDADE:  
Imunização e controle de pragas urbanas, com dedetização de inseticidas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 02 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-7902/2017 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 

estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 

meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 157/2018, de 02 de abril de 2018; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 019/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 02/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
E.S. DA SILVA DEDETIZAÇÃO – ME. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 

PREÇOS N. 058/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4003/18/SEMETUR

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com PARTICIPAÇÃO EX-
CLUSIVA PARA ME/EPP, cujo objeto é o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de material gráfico (banner, faixas, e 
adesivos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Esportes e Turismo. Valor Estimado: R$ 14.349,90 (quatorze 
mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 21 de maio de 
2018, às 11:00 horas, (Horário de Brasília-DF), ). Local: Sala da 
CPL, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio 
Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta 
Cidade de Ji-Paraná/RO. Através do Sistema Comprasnet (http://
www.comprasgovernamentais.gov.br), poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 08 de maio de 2018.

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Aldeia do Lago “H”, s/n, 3º Setor. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
  

CNPJ: 
26.209.958/0001-80 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

ATIVIDADE:  
Loteamento de imóveis próprios com área aproximada de 87,6460 m². 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 04 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4554/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 

estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 

meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 174/2018, de 04 de abril de 2018; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 021/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 04/04/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
RESIDENCIAL ALDEIA DO LAGO SPE EIRELI - EPP. 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Linha 82, Lote 59, Gleba 37, Zona Rural.  

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
  

CNPJ: 
21.155.793/0001-98 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADE:  
Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 10 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-1011/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 

qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente 

o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno 
da área de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 186/2018, de 10 de abril de 2018; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 024/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 10/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
JB DE SIQUEIRA INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES - ME 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Av. Farquar com Rua Pio XII, nº 2986, Curvo 3, 4º andar – Palácio Rio Madeira. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.801-470 
  

CNPJ: 
04.285.920/0001-54 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

ATIVIDADE:  
Construção de ponte em estrutura de concreto pré-moldado sobre o Rio Urupá com 
extensão de 150 metros, a se localizar no KM 03 da Rodovia RO-135 no município de Ji-
Paraná-RO. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 18 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8709/2016 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 

estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 

meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 192/2018, de 18 de abril de 2018; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 026/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 18/04/2020 

MUNICÍPIO: 
Porto Velho/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER/RO. 
 

 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
JOSE LUCIVALDO MOITA. 

ENDEREÇO: 
BR-364, KM 09, Lote 63/A, Gleba Pyrineos, Zona Rural. 
 

CEP: 
76.900-000 

CPF: 
206.601.202-59 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADE: 
Ampliação de 4.624 m² (0,4624) ha com a instalação de 01 (um) viveiros escavados para 
recria e engorda de peixes. 
 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná, 05 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

   PROCESSO Nº2-405/2015 
DETERMINAÇÕES:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto 

executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014; 
5. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 177/2018, de 05 de abril de 2018; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 022/2018/SEMEIA/PM/JP 

 

VENCIMENTO: 06/04/2020 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Av. Raimundo José da Silva, Nº 1725, Bairro Primavera.  

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.914-756 
  

CNPJ: 
19.347.865/0001-57 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADE:  
Aparelhamento de placas e execuções de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras 
pedras. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 11 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8670/2017 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 

qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente 

o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno 
da área de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 187/2018, de 11 de abril de 2018; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 025/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/04/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
J. S. TOTOLI GRANITOS – ME (RENOVAR GRANITOS). 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Av. Farquar com Rua Pio XII, nº 2986, Curvo 3, 4º andar – Palácio Rio Madeira. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.801-470 
  

CNPJ: 
04.285.920/0001-54 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

ATIVIDADE:  
Construção de ponte de madeira de lei sobre o Rio Boa Vista com extensão de 30 metros, a 
se localizar na linha 12/B, trecho: BR-364, Km 11,5 no município de Ji-Paraná-RO. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 18 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8108/2016 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 

estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 

meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 193/2018, de 18 de abril de 2018; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 027/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 18/04/2020 

MUNICÍPIO: 
Porto Velho/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER/RO. 
 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 27914 - Ji-Paraná (RO), 9 de maio de 2018

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Afonso Pena, nº 1706, Bairro Nossa Senhora das Graças. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.804-134 
  

CNPJ: 
34.452.706/0001-06 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000242527 

 ATIVIDADE:  
Estação de Tratamento de Esgoto – ETE com vazão estimada de tratamento de 343,56 
m³/dia, localizada na Rua João Antonio Endlich, Quadra 23, Bairro Bosque dos Ipês, Ji-
Paraná – RO. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 23 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-15223/2017 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do projeto inicialmente apresentado deverá ser comunicada e aprovada por 
esta secretaria; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 
e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 200/2018, de 23 de abril de 2018; 
7. A Licença Municipal de Operação – LMO deverá ser requerida antes da data prevista para o início das operações, a qual 

não será concedida caso não tenham sido atendidas as exigências técnicas integrantes desta licença; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
10. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 028/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 23/06/2019 

MUNICÍPIO: 
Porto Velho - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
COENG COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua dos Mineiros, nº 198, Bairro Centro.  

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-115 
  

CNPJ: 
05.941.885/0001-47 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADE:  
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 25 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4100/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 

qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente 

o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno 
da área de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 204/2018, de 24 de abril de 2018; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 030/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
FARMACIA DUTRAFARMA LTDA. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Marechal Rondon, nº 1664, Bairro Centro.  

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-136 
  

CNPJ: 
04.937.272/0001-73 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADE:  
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 27 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-2057/2018 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 

qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente 

o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno 
da área de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 214/2018, de 27 de abril de 2018; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 032/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 27/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
LOJAS TROPICAL E REFRIGERAÇÕES LTDA. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
RO 135, LT-130 E, GB-G, Setor-5, Zona Rural. 

.  

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-000 
  

CPF: 
312.925.932-53 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------- 

ATIVIDADE:  
Restaurante exclusivo de peixes com área de 554,01 m². 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 25 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8132/2016 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 

qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente 

o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno 
da área de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 203/2018, de 24 de abril de 2018; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

7. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 029/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
EDSON DE SOUZA (RESTAURANTE JATUARANA) 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Paraná, nº 1210, Bairro Casa Preta. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.907-623 
  

CNPJ: 
05.814.536/0001-64 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

 ATIVIDADE:  
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; Serviços de 
tomografia; Serviços de radioterapia; Serviços de ressonância magnética; Serviços de diagnóstico 
por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética.  

(Ampliação da área construída/utilizada do empreendimento em 1.113,72 m²) 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 25 de abril de 2018.2 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-5221/2015 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 

ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 167/2018, de 25 de abril de 2018; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 031/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
RADIOCLIN – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 
 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida 02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-149 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

 ATIVIDADES: Urbanização de áreas públicas com pavimentação em blocos sextavados, drenagem e meio 
fio pré-moldado, CV 826715/2016, com área total de 6.002,78 m² e extensão de 841,00 m nos seguintes 
trechos: Rua Rio Guaporé entre as ruas Porto Velho e Mato Grosso no Bairro Dom Bosco; Rua Rio Negro 
entre as Ruas Jamil Pontes e Monte Castelo no Bairro Jardim dos Migrantes; Rua Santa Clara entre as ruas 
Angelim e Ypê no Bairro Cafezinho; Rua Pedro Oliveira Felisbel entre a Av. Rita Carneiro e Rua Valmir 
Meira no Bairro Novo Ji-Paraná. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 23 de março de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1-966/2017 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº147/2018 de 23 de março de 2018.  
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 019/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 23/03/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida 02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-149 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

 ATIVIDADES:  
Construção da E.M.E.F. Marcos Rangel Chaves Santana (Escola 06 salas – Projeto 
FNDE), localizada na Estrada do Padre, Quadra 07, Lote 02, Bairro Conj. Habitacional 
Morar Melhor II. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4142/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 164/2018 de 02 de abril de 2018.  
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 022/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 02/04/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua do Aldeia do Lago “H”, s/n, 3º Setor. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
  

CNPJ: 
26.209.958/0001-80 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

ATIVIDADES:  
Loteamento de imóveis próprios. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 04 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº2-4554/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A concessão desta licença não implica no reconhecimento, por parte da SEMEIA, da propriedade do 
terreno; 
2.O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 
4. Os projetos e estudo técnicos de implantação da atividade/empreendimento deverão considerar e respeitar as 
Áreas de Preservação Permanente – APP ou qualquer outra área restritiva de uso/ocupação que possa existir 
no terreno; 
5. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
6. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente; 
7.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
8. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº174/2018 de 04 de abril de 2018.  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 024/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 04/04/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
RESIDENCIAL ALDEIA DO LAGO SPE EIRELI - EPP 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Cacoal, nº 500, Bairro Bela Vista. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.907-674 
  

CNPJ: 
20.392.629/0001-31 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 06 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-3341/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 137/2018 de 06 de abril de 2018. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 026/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 06/04/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CHAMA GAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME. 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida das Seringueiras, nº 1678, Bairro Nova Brasília. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-720 
  

CNPJ: 
20.012.227/0001-64 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Imunização e controle de pragas urbanas, com dedetização de inseticidas. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº2-7902/2017 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 157/2018 de 02 de abril de 2018. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DOSECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 023/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 02/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
E.S. DA SILVA DEDETIZAÇÃO – ME  

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Linha 153, Lote 04, Gleba 01-B, Zona Rural. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-000 
  

CNPJ/CPF: 
787.102.512-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Piscicultura com lâmina d’água numa área de 2,0 ha. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 05 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-459/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº171/2018 de 05 de abril de 2018. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 025/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 05/04/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ERENIDE ANDRADE DE PEREIRA NAZARO. 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Linha 82, Lote 59, Gleba 37, Zona Rural.  

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
  

CNPJ: 
21.155.793/0001-98 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 10 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-1011/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 186/2018 de 10 de abril de 2018. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 027/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 10/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
JB DE SIQUEIRA INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES - ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida das Seringueiras, N° 120, Bairro Cafezinho, Andar Térreo IG Shopping.  

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-112 
  

CNPJ: 
27.451.986/0010-63 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------- 

ATIVIDADES:  
Restaurante e similares. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 11 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-2603/2018 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 185/2018 de 11 de abril de 2018. 
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 028/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PAMPA RESTAURANTE LTDA – EPP (BURGER KING). 

 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, nº 2525, Bairro Riachuelo. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-805 
  

CNPJ: 
05.137.766/0001-36 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

 ATIVIDADES:  
Fabricação de Colchões; comércio varejista de colchões e travesseiros. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 16 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4194/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 190/2018 de 16 de abril de 2018.  
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 030/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 16/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
L.L. IND. E COM. EXP. E IMP. DE PRODUTOS QUÍMICOS EIRELI – ME 

 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua dos Mineiros, nº 198, Bairro Centro. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-115 
  

CNPJ: 
05.941.885/0001-47 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

 ATIVIDADES:  
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4100/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 204/2018 de 24 de abril de 2018.  
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 032/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
FARMACIA DUTRAFARMA LTDA. 

 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida 02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-149 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

 ATIVIDADES:  
Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde (Banco de Leite Humano e 
Clínica Médica) e Ampliação do Banco de Leite, localizado na Rua Dom Bosco, Bairro 
Dom Bosco. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 11 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4143/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 188/2018 de 11 de abril de 2018.  
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 029/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 11/04/2019 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
RO 135, LT-130 E, GB-G, Setor-5, Zona Rural. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-000 
  

CPF: 
312.925.932-53 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------- 

 ATIVIDADES:  
Restaurante exclusivo de peixes com área de 554,01 m². 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8132/2016 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
5.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 203/2018 de 24 de abril de 2018.  
 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 031/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/10/2018 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
EDSON DE SOUZA (RESTAURANTE JATUARANA) 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Estrada do Km 05, Chácara União I, Gleba Pyrineos. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-000 
 

CNPJ: 
08.899.898/0001-93 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------- 

ATIVIDADES: 
 

Incorporação de empreendimentos imobiliários, loteamento de imóveis. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-15487/2017 
 

 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento do Projeto de Recuperação de Área Degradada 
SEMESTRALMENTE, devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico. 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da 
área de atividade; 

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 159/2018 de 02 de abril de 2018; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
9. Toda e qualquer atividade sujeita ao licenciamento ambiental, que vier a se implantar em lote resultante do 

loteamento ora licenciado, deverá receber prévia aprovação da SEMEIA, por meio das Licenças 
pertinentes. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 031/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 02/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
FREIRE & ESTENIER LTDA – ME (RESIDENCIAL TERRA NOVA II). 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:VALDEMIR ALVES PENA 
 
ENDEREÇO: RO/135, 2ª Linha, Lote 162, Gleba G, Zona Rural. 
 
 CEP: 

76.900-000 

 

CPF: 
190.675.772-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------- 

 
ATIVIDADE:  
Cultivo de peixes em 06 (seis) viveiros escavados, com lâmina d’água existente de 1,2 há 
(12.000 m²). 
 
 
 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná, 02 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº2-13593/2014 

DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014; 
5. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 163/2018, de 02 de abril de 2018; 
7. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente 

e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº032/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO:02/04/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Aracajú, nº 1284, Bairro Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-698 
 

CNPJ/CPF: 
422.213.072-91 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------- 

ATIVIDADES: 
 

Consultório Odontológico. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 03 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-13405/2015 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, certificados de coleta/destinação final de resíduos 
e análise de efluentes; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 166/2018 de 02 de abril de 2018; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 034/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 03/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CASSIA DE PAULA RIBEIRO CORREA (ODONTO NEWS). 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Brasil, nº 2961, Bairro Nossa Senhora de Fátima. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.909-821 
 

CNPJ: 
20.809.464/0001-50 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

 ATIVIDADES: 
 

Reparação de artigos do mobiliário. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 09 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8084/2017 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação 
final dos resíduos sólidos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 180/2018 de 09 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 036/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 09/02/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ROSALINA GARCIA MARTINS DOS SANTOS 00429963254 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida das Seringueiras, nº 1678, Bairro Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-520 
 

CNPJ: 
20.012.227/0001-64 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------- 

ATIVIDADES: 
 

Imunização e controle de pragas urbanas, com dedetização de inseticidas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-7902/2017 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, certificados de coleta/destinação final de resíduos 
e análise de efluentes; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 157/2018 de 02 de abril de 2018; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 033/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 02/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
E.S. DA SILVA DEDETIZAÇÃO – ME. 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: JOSE LUCIVALDO MOITA. 
 
ENDEREÇO: BR-364, KM 09, Lote 63-A-REM, Secção B, Gleba Pyrineos, Zona Rural. 
 
 CEP: 

76.900-000 

 

CPF: 
206.601.202-59 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------- 

 
ATIVIDADE:  
Cultivo de peixes semi-intensivo em 03 (três) viveiros escavados, com lâmina d’água 
existente de 11.784 m². 
 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 06 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-405/2015 

DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014; 
5. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 177/2018, de 05 de abril de 2018; 
7. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente 

e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 035/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 06/04/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Edson Lima do Nascimento, nº 1593, Bairro São Cristóvão. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-826 
 

CNPJ: 
01.016.473/0002-20 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

 ATIVIDADES: 
 

Comércio atacadista de massas alimentícias; comércio atacadista de leites e laticínios. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 09 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8916/2017 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação 
final dos resíduos sólidos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 178/2018 de 09 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 037/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 09/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
TAKIGAWA COMPANY DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 27918 - Ji-Paraná (RO), 9 de maio de 2018

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:VALDEMIR ALVES PENA 
 
ENDEREÇO: RO/135, 2ª Linha, Lote 162, Gleba G, Zona Rural. 
 
 CEP: 

76.900-000 

 

CPF: 
190.675.772-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------- 

 
ATIVIDADE:  
Cultivo de peixes em 06 (seis) viveiros escavados, com lâmina d’água existente de 1,2 há 
(12.000 m²). 
 
 
 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná, 02 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº2-13593/2014 

DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014; 
5. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 163/2018, de 02 de abril de 2018; 
7. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente 

e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº032/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO:02/04/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Aracajú, nº 1284, Bairro Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-698 
 

CNPJ/CPF: 
422.213.072-91 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------- 

ATIVIDADES: 
 

Consultório Odontológico. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 03 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-13405/2015 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, certificados de coleta/destinação final de resíduos 
e análise de efluentes; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 166/2018 de 02 de abril de 2018; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 034/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 03/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CASSIA DE PAULA RIBEIRO CORREA (ODONTO NEWS). 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Brasil, nº 2961, Bairro Nossa Senhora de Fátima. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.909-821 
 

CNPJ: 
20.809.464/0001-50 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

 ATIVIDADES: 
 

Reparação de artigos do mobiliário. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 09 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8084/2017 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação 
final dos resíduos sólidos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 180/2018 de 09 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 036/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 09/02/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ROSALINA GARCIA MARTINS DOS SANTOS 00429963254 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida das Seringueiras, nº 1678, Bairro Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-520 
 

CNPJ: 
20.012.227/0001-64 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------- 

ATIVIDADES: 
 

Imunização e controle de pragas urbanas, com dedetização de inseticidas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-7902/2017 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, certificados de coleta/destinação final de resíduos 
e análise de efluentes; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 157/2018 de 02 de abril de 2018; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 033/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 02/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
E.S. DA SILVA DEDETIZAÇÃO – ME. 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: JOSE LUCIVALDO MOITA. 
 
ENDEREÇO: BR-364, KM 09, Lote 63-A-REM, Secção B, Gleba Pyrineos, Zona Rural. 
 
 CEP: 

76.900-000 

 

CPF: 
206.601.202-59 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------- 

 
ATIVIDADE:  
Cultivo de peixes semi-intensivo em 03 (três) viveiros escavados, com lâmina d’água 
existente de 11.784 m². 
 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 06 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-405/2015 

DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014; 
5. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 177/2018, de 05 de abril de 2018; 
7. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente 

e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 035/2018/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 06/04/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Edson Lima do Nascimento, nº 1593, Bairro São Cristóvão. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-826 
 

CNPJ: 
01.016.473/0002-20 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

 ATIVIDADES: 
 

Comércio atacadista de massas alimentícias; comércio atacadista de leites e laticínios. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 09 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8916/2017 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação 
final dos resíduos sólidos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 178/2018 de 09 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 037/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 09/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
TAKIGAWA COMPANY DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 



5246
                  Ji-Paraná (RO), 9 de maio de 2018 - 9Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 2791

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Linha 82, Lote 59, Gleba 37, Zona Rural.  

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 
 

CNPJ: 
21.155.793/0001-98 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

 ATIVIDADES: 
 

Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 10 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-1011/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação 
final dos resíduos sólidos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 186/2018 de 10 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 038/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 10/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

JB DE SIQUEIRA INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES - ME 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, n° 2663, Bairro Dois de Abril. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-853 
 

CNPJ: 
09.228.779/0001-71 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: 
 

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; serviços de 
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; serviços de 
lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 18 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-14023/2015 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, certificados de coleta/destinação final de resíduos 
e análise de efluentes; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 194/2018 de 18 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 040/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 18/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
IVEL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (IVEL MOTORS). 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua Rio Solimões, n° 886, Bairro Dom Bosco. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.907-764 
 

CNPJ: 
22.832.225/0001-47 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: 
 

Serviço de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 23 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-11888/2015 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, certificados de coleta/destinação final de resíduos 
e análise de efluentes; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 199/2018 de 23 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 042/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 23/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ROSIVANIA DA SILVA BOSI (LAVA JATO GR). 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Av. Transcontinental, nº 2101, Bairro Riachuelo. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-795 
 

CNPJ: 
05.399.119/0001-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

 ATIVIDADES: 
 

Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 13 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-9677/2015 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação 
final dos resíduos sólidos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 189/2018 de 13 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 039/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 13/04/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SANCHES & OLIVEIRA LTDA – ME (MOTORNORTE REPARAÇÃO). 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua 06 de Maio, nº 2751, Bairro Dom Bosco.  

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-756 
 

CNPJ: 
06.814.244/0001-94 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000001694928 

 ATIVIDADES: 
 

Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras 
pedras. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 20 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-1371/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação 
final dos resíduos sólidos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 196/2018 de 20 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 041/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 20/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
COMÉRCIO DE MÁRMORES E GRANITOS JI-PARANÁ LTDA. 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
RO 135, LT-130 E, GB-G, Setor-5, Zona Rural. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-000 
 

CPF: 
312.925.932-53 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

 ATIVIDADES: 
 

Restaurante exclusivo de peixes com área de 554,01 m². 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de abril de 2018. 

ASSINATURA DA ASSESSORA 
TÉCNICA 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8132/2016 
Condicionante: 
Apresentar o Alvará de Funcionamento e o Alvará de Saúde no prazo de 60 dias, a contar da data de emissão desta 
Licença. 
 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação 
final dos resíduos sólidos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 203/2018 de 24 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 043/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 25/04/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

EDSON DE SOUZA (RESTAURANTE JATUARANA) 

 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 279110 - Ji-Paraná (RO), 9 de maio de 2018

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua dos Mineiros, nº 198, Bairro Centro.  

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-115 
 

CNPJ: 
05.941.885/0001-47 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

 ATIVIDADES: 
 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-4100/2018 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 
apresentados; 

2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação 
final dos resíduos sólidos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 204/2018 de 24 de abril de 2018; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 044/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 25/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

FARMACIA DUTRAFARMA LTDA. 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua Paraná, nº 1210, Bairro Casa Preta. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.907-623 
 

CNPJ: 
05.814.536/0001-64 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------- 

 ATIVIDADES: 
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia, Serviços de 
tomografia; Serviços de radioterapia; Serviços de ressonância magnética; Serviços de diagnóstico 
por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 25 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-5251/2015 
 

CONDICIONANTES: 
 

1. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da emissão desta licença cópia do Alvará de 
Funcionamento e Certidão de Aprovação do Corpo de Bombeiros definitivos. 

 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos aprovados por 
esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente acompanhado 

pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos sólidos; 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde 

que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e 

empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente 

e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 167/2018 de 25 de abril de 2018; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 045/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 25/04/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
RADIOCLIN – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Marechal Rondon, nº 1664, Bairro Centro. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-136 
 

CNPJ: 
04.937.272/0001-73 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------- 

 ATIVIDADES: 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 27 de abril de 2018. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-2057/2018 
 

CONDICIONANTES: 
 

1. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da emissão desta licença cópia do Alvará de 
Funcionamento e Certidão de Aprovação do Corpo de Bombeiros definitivos. 

 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos aprovados por 
esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente acompanhado 

pela ART do responsável técnico e dos comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos sólidos; 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde 

que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e 

empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente 

e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 214/2018 de 27 de abril de 2018; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 046/2018/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 27/04/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
LOJAS TROPICAL E REFRIGERAÇÕES LTDA. 


